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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.302, de 17 de maio de 1994 

Autoriza o Poder Executivo a arcar 
com as despesas da apuração informatizada das elelçõea de 1994 

e dá outras providências. 

JOS! ROBERTO DE ASSIS , Prefeito Muni

cipal de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando de 

suas atribuições leqais e de acordo com o aprovado pela Câmara 
Municipal em sessão ordinária r ealizada em 10 de maio de 1994, 

SANCIONA e PROMULGA a se9l1inte Lel : 

Artiqo lO - Fica o Chefe do Executivo 
autorizado a arcar com as deapesas or1~ndas da informatização' 
da apuração das eleições de 1994, no Município de Campo Limpo' 

Paulista. 

Paráqraf o Onlco - As despesag de que 
trata este artigo consistirão na locação de equipamentos e res 
pectlvos técnicos para a s ua operac ionalização. 

Artigo 20 - Os trabalhos serão reali
zados por empresa especializada, contratada mediante competen
te processo llcltatório, nos termos da Leqlslação Federal per
tinente. 

Parãqrafo Onlco - A sistematização 
dos trabalhos de apuração a serem executados pela empresa eerá 
inspecionada e coordenada pelo J uizo da 3441 lona Eleitoral . 

Artlqo 30 - As despesas decorrentes ' 
da execução da presente Le1, correrão por conta de dotação or
çamentária próprla . 

Artigo 40 - Beta Lei entrará em vigor 
na data de s ua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rlo. 
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Publicada no Departamento de Adm.inis
tração desta Prefeitura Municipal, aos dezesate dias do mês de 
maio do ano de mil, novecentos e noventa e 


